
                                                                                                                                                                           PISO OFICIAL DA            
                                                                                                                                                                     FEDERAÇÃO PAULISTA DE ATLETISMO          

                            
                                                                                                                                     
                 
                                                                                                                                                                                                                                                 
                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                            

 
  

 
 
 
 

      
                  PISO OFICIAL DA  
FEDERAÇÃO PAULISTA DE ATLETISMO 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

APOIO: 
 

 
 

CENTRO 
OLÍMPICO DE 

TREINAMENTO 
E PESQUISA 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE ATLETISMO – FPA 

CNPJ 62.894.803/0001-94 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

O Presidente da Federação Paulista de Atletismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo seu Estatuto Social, convoca os associados conforme definido no art. 5º, e em dia com as 
obrigações associativas, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará 
na sede social, situada a Alameda Olga, 300,– Barra Funda – São Paulo – 01155-040, no dia 02 
de setembro de 2024, em primeira convocação às 12 horas com a presença da maioria absoluta 
de seus associados, ou em segunda convocação às 12 horas e 30 minutos, com qualquer número 
de associados presentes, para apreciar e votar a seguinte pauta da ordem do dia, na forma dos 
incisos I e II do art. 16 do Estatuto:  

1- Alterações estatutárias. 

 

 

 

 

 

 
 

 
 


